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centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso iii, 14, 
inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput  e §1º, 29, caput , 36, 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o valor total atualizado de r$ 2.052,96 (dois mil, cinquenta e 
dois reais e noventa e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segura-
do rui Nelson costa Pereira pertencente ao quadro de servidores ativos da 
Polícia civil do Estado do Pará, onde ocupava o cargo de Escrivão de Polícia, 
mat. nº 5759528/1, falecido em 29/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento dos interessados 
(20/10/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – as cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não 
serão reversíveis aos demais dependentes, nos termos do art. 25-a, § 1º, 
da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complemen-
tar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 649881
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1058 de 27 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/658927 e 2021/289190
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em 
favor de NiElZE diNiZ SoarES, na condição de cônjuge do ex-segurado 
francisco Soares, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secre-
taria de Estado de administração - SEad, onde ocupou o cargo de agente 
de Portaria, mat. nº 663/1, falecido em 13/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 649902
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.088 de 29 de aBriL de 2021.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSos Nº 2019/569604.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos do processo nº 2019/569604, a senhora NaZarÉ 
MOREIRA FARAH, ficando os percentuais assim distribuídos entre as de-
pendentes habilitadas:
i.1 – 50% em favor de NaZarÉ MorEira faraH, na condição de cônjuge, 
no valor de r$ 17.076,58 (dezessete mil, setenta e seis reais e cinquenta e 
oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30 e 36 da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2 – 50% em favor de aNa EliZa alEXaNdra MorEira faraH, na con-
dição de filha maior inválida, no valor de R$ 17.076,58 (dezessete mil, 
setenta e seis reais e cinquenta e oito centavos), artigos 6º, inciso iii, 
14, inciso Xi, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30 e 36 da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$ 34.153,15 (trinta e quatro mil, cento e cinquen-
ta e três reais e quinze centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
alexandre farah Neto, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Secretaria de Estado da fazenda – SEfa, onde ocupou o cargo de auditor 
fiscal de receitas Estaduais, mat. 52272/1, falecido em 02/07/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de alguma beneficiária, esta será 
revertida para a dependente remanescente, de acordo com a redação ori-
ginária do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 652462

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1128 de 03 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/685988, 2020/737899 e 2020/1017725.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processo nº 2020/685988, 2020/737899 e 
2020/1017725, ficando os percentuais assim distribuídos entre as depen-
dentes habilitadas:
i.1 - 90% em favor de roSaliNa aSSUNÇÃo fiGUEirEdo, na condição 
de companheira, no valor de r$ 4.113,76 (quatro mil, cento e treze reais 
e setenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2 - 10% em favor de alESSaNdra dE NaZarÉ SaNToS PalHETa, na 
condição de ex-esposa pensionada, no valor de r$ 457,08 (quatrocentos 
e cinquenta e sete reais e oito centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º, § 6º, 25, 25-a, inciso i, 29, caput e § 2º, 29-a e 36 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do 
decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 
26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$ 4.570,84 (quatro mil, quinhentos e setenta reais 
e oitenta e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Sebas-
tião Gomes da Silva Júnior, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de cabo, mat. 
nº 5330459/1, falecido em 12/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
 iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 651489
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1111 de 30 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/461709.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.359,52 ( 
dois mil, trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), 
em favor de KaTia do Socorro carValHo da SilVa, na condição de 
cônjuge do ex-segurado Edilson oliveira da Silva, pertencente ao quadro 
de servidores ativos da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa, onde ocu-
pava o cargo de investigador de Polícia, mat. nº 5233135/1, falecido em 
01/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 651492
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.112 de 30 de aBriL de 2021.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2018/320166, 2020/1025494.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
artigo 25 e 25-a, inciso i, art. 29 e 29-a da lei complementar nº. 39, de 
09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$ 1.740,08 (um mil, setecentos e quarenta reais e oito cen-
tavos), em favor de SEVEriNa carrEra PErEira, na condição de cônjuge 


